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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA
DOS FEITOS CÍVEIS, COMERCIAIS E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES –
BAHIA.
------------------------------------------------------------------------------------

Visando o cumprimento do Art. 22 da LRF, principalmente no que
diz respeito ao inciso II, alínea “c”, em que estabelece que é
preciso “apresentar ao juízo, para juntada aos autos, relatório
mensal das atividades do devedor”, o senhor Igor Ribeiro
Machado, doravante nomeado Administrador Judicial no
processo de Recuperação Judicial de Cleovan da Silva Ltda, sob n.
8005462-67.2024.8.05.0154, vem, por meio do presente,
apresentar seu Relatório Mensal das Atividades da Recuperanda.

As informações aqui prestadas baseiam-se, sobretudo, em
documentos contábeis, gerenciais e financeiros fornecidos pela
Recuperanda, análise do processo de recuperação, objeções,
impugnações e demais manifestações apresentadas por credores
e outros incidentes correlatos e, ainda, nos elementos técnicos
apresentados pela devedora. A Recuperanda forneceu dados de
fechamentos contábeis até 31/12/2024, os quais serão
apresentados ao longo do presente relatório em forma de
índices e análises. Entretanto os mesmos não foram submetidos
à revisão de auditoria independente.

Administrador Judicial: Igor Machado

Processo N.º: 8005462-67.2024.8.05.0154

Recuperanda: Cleovan da Silva Ltda
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Em cumprimento da lei nº 11.101/2005, art. 22, II, em
que se estabelece a necessidade de apresentação de
relatórios mensais da Recuperanda ao Juízo, este
Administrador Judicial apresenta o seu RMA com data
base de 31/12/2024, realizando análise comparativa
com períodos anteriores, assim como o andamento do
processo de Recuperação Judicial de Cleovan da Silva
Ltda, sob número 8005462-67.2024.8.05.0154.

O trabalho do AJ visa dar ao Juízo ciência sobre as
operações relevantes efetuadas pela Recuperanda,
através de procedimentos analíticos e diálogo com a
administração dessa empresa e informações cedidas pela
mesma.

Dessa forma, o objetivo deste relatório é informar Vossa
Excelência sobre a situação financeira atual da
Recuperanda, o andamento do processo de Recuperação
Judicial, através das atualizações necessárias, assim
como informações relevantes para suportar o processo
em andamento.

O Administrador Judicial destaca que as informações
constantes nesse Relatório foram fornecidas pela
Recuperanda até o dia 31 de dezembro de 2024.

Apreciamos a oportunidade de assessorar Vossa
Excelência nesse processo, e caso necessite de maiores
esclarecimentos acerca das informações contidas no
relatório ou outras informações adicionais, teremos
prazer em estender nossos trabalhos.
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Considerando que a finalidade deste relatório é
informar à Vossa Excelência sobre a situação financeira
atual da Recuperanda, o andamento do processo de
Recuperação Judicial, assim como informações
relevantes para suportar o processo em andamento, e
que no curso desse processo judicial apresentaram-se
diversas manifestações dos credores e da Recuperanda,
cabe a este Administrador Judicial apresentar um breve
resumo sobre o andamento do processo até
31/12/2024, a fim de auxiliar na compreensão dos
envolvidos no processo aqui analisado, conforme se
segue.

Em 20/09/2024, Cleovan da Silva requereu, através de
ID 465018612, o deferimento do pedido de
processamento da Recuperação Judicial no valor de R$
10.825.242,16.

Em 30/09/2024, no ID 466302477, nota-se a decisão do
MM Juízo nomeando o Administrador Judicial,
determinando, no ensejo, a elaboração do laudo de
Constatação Prévia de Cleovan da Silva.

Através de ID 417705438, de 25/10/2024, o
Administrador Judicial colacionou aos autos o relatório

2.0 ANDAMENTO DO PROCESSO

de Constatação Prévia, apontando, inclusive, a
ausência de documentos necessários para
cumprimento dos requisitos objetivos referente aos
artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005.

Em 07/11/20214, através do ID 472729771, a
recuperanda complementa a documentação
necessária para o processamento do pedido da
Recuperação Judicial.

Em 11/11/2024, através de ID 472619498, ocorre
decisão do MM Juízo deferindo o processamento da
Recuperação Judicial.

De acordo com os dados contábeis e financeiros
apresentados, faz-se abaixo uma breve análise
financeira da requerente referente aos três últimos
exercícios, inclusive o fechamento de 2024.

Importa frisar que as informações aqui prestadas
baseiam-se, sobretudo, em documentos Contábeis,
Gerenciais e Financeiros fornecidos pela
recuperanda. Entretanto, estes não foram
submetidos à revisão de auditoria independente.
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Analisando as contas de Ativo Circulante, que
representam os recursos que a empresa espera realizar
ou consumir no curto prazo (até 12 meses), nota-se
relevante alteração na subconta “Caixa e Aplicações”,
principalmente entre os anos de 2023 e 2024.

Percebe-se que, em 2023, houve uma queda
significativa na liquidez imediata, o que pode indicar
dificuldades no gerenciamento de caixa ou alocação de
recursos.

No entanto, em 2024, a empresa apresenta uma
recuperação expressiva, o que sugere uma entrada
relevante de recursos ou melhoria na gestão de caixa.

Por outro lado, há de se considerar que a empresa esta
em Recuperação Judicial, portanto, impossibilitada de
efetuar desembolsos aos credores listados no processo
de RJ, fato que explica a majoração na sua subconta
“Caixa e Aplicações”.

6

Em relação as contas do Ativo não Circulante, bens e
direitos que a empresa possui e que não são
destinados à realização no curto prazo, mas em
período superior a 12 meses, percebe-se que a maior
variação ainda está vinculada as subcontas
“Veículos”, “Implementos Rodoviários” e
“Depreciação Acumulada”, conforme citado no
Relatório de Constatação Prévia.

Isso se deve à aquisição de caminhões e
implementos rodoviários para formação de sua frota,
movimento que já vinha ocorrendo ao longo dos
anos, e que também se manteve em 2022, 2023 e
2024, tendo sido adquiridos nos últimos anos 09
caminhões (01 DAF, 01 Scania, 01 Mercedes-Benz, 01
Volvo e 05 Volkswagen) e 06 implementos
rodoviários, compreendendo reboques e
semirreboques (Facchini).
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Com relação às contas de Passivo (deveres e obrigações
em que são refletidas as decisões de financiamento da
empresa), não houve grandes alterações em relação aos
números apresentados no relatório anterior. Observa-
se, novamente, que no Passivo Circulante (obrigações
de curto prazo - até 12 meses), houve a redução de
dívidas bancárias entre os anos de 2022 e 2023. A
empresa captou recurso para capital de giro, mas
grande parte foi para financiamento da frota.

Número que mais uma vez chama atenção se refere à
conta “Obrigações Tributárias”, apresentando um
crescimento de 41%, quando comparados os anos de
2023 e 2024. Tal fator de aumento pode estar
indicando que a empresa vem se financiando através
dos tributos nos últimos anos.

7

Já em relação ao Passivo Não Circulante (obrigações de
longo prazo - superior a 12 meses), em que pese o
crescimento entre os anos de 2021 e 2022, conforme
visto no relatório anterior, percebe-se, também, uma
redução das dívidas bancárias entre os anos de 2022,
2023 e 2024, comportamento similar às contas de
financiamento do Passivo Circulante.

Entretanto, ponto que merece atenção se refere a
somatória das subcontas de “Empréstimos e
Financiamentos” de curto e longo prazo, que perfazem
R$ 2.391.136, número que diverge de forma relevante
do passivo declarado na Recuperação Judicial (R$
10.825.242), gerando uma diferença contábil de R$
8.433.382.
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Ponto que merece atenção se refere as rubricas “Lucro
Líquido do Exercício” e “Prejuízo do Exercício”, que
apresentara, valores de R$ 1.933.277 e 1.704.204,
respectivamente, que se subtraído o “Lucro” do
“Prejuízo” do exercício resultará no saldo positivo de R$
229.073, demonstrando, portanto, a viabilidade
operacional da empresa. Entretanto, cabe destacar que
este resultado diverge em R$ 100 mil, quando
comparado ao DRE apresentado, cujo “Lucro Líquido do
Exercício“ foi de R$ 329.074, conforme poderá ser
observado no decorrer do relatório, mais
especificamente nas páginas 10 e 11, demonstrando as
inconsistência no Balanço Patrimonial e ou no DRE .

Acerca do Demonstrativo de Resultados do Exercício
(DRE), nota-se que a empresa apresenta crescimento
da Receita Operacional Líquida (ROL) de apenas 2%
entre os anos de 2022 e 2023. Com relação ao ano de
2024, a requerente apresenta ROL de R$ 4.939.341,
número inferior a expectativa projetada em 08/2024
(R$ 5.565.067), perfazendo um decréscimo de receita
em 13,6%, quando comparados os anos de 2023 e
2024.

Por outro lado, apesar da redução da receita, nota-se
que a relação dos Custos dos Serviços Prestados (CSP)
e Receita Operacional Líquida (ROL) apresentou
melhora entre os anos de 2023 e 2024. Enquanto o
CSP representava 80% da receita no ano de 2023, em
2024 esta relação reduziu para 63%, movimento
influenciado pela redução das subcontas
“Combustíveis e Insumos” e “Depreciação e
Amortização”. Tal indicativo é importante pois o CSP
refere-se aos gastos diretamente associados à
prestação de serviços de uma empresa, sendo
essencial para calcular a lucratividade de serviços e
determinar o preço adequado para garantir margens
de lucro.
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Ponto que merece atenção se refere a subconta “Custos
Trabalhista”, apresentado um crescimento de 94,5%, se
compararmos os anos de 2023 e 2024.

Por outro lado, apesar da redução da receita, nota-se
que a relação dos Custos dos Serviços Prestados (CSP) e
Receita Operacional Líquida (ROL) apresentou melhora
entre os anos de 2023 e 2024. Enquanto o CSP
representava 80% da receita no ano de 2023, em 2024
esta relação reduziu para 63%, movimento influenciado
pela redução das subcontas “Combustíveis e Insumos” e
“Depreciação e Amortização”. Tal indicativo é importante
pois o CSP refere-se aos gastos diretamente associados à
prestação de serviços de uma empresa, sendo essencial
para calcular a lucratividade de serviços e determinar o
preço adequado para garantir margens de lucro.

Com relação a rubrica “Despesas Financeiras”,
resultado da alavancagem nos bancos para operações
de financiamento de frota e capital de giro, nota-se
que entre os anos de 2023 e 2024 as “Despesas
Financeiras” saíram de um patamar de R$ 1.404.497
para 1.500.000, representando uma sutil majoração de
6,8% no período.

Entretanto, é válido lembrar que, conforme o relatório
anterior, o crescimento das despesas entre os anos de
2021 e 2024 foi de 100%, fator que comprometeu
diretamente o Lucro Líquido da empresa ao longo dos
anos. Ressalta-se, ainda, que apesar do baixa
crescimento entre os anos de 2023 e 2024, deve-se
considerar que a empresa está em Recuperação
Judicial, portanto, não ocorrendo a incidência de juros
referentes aos contratos bancários que foram
pactuados até a data do pedido de processamento da
Recuperação Judicial.
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Por fim, há de se destacar o “Lucro Líquido do Exercício”
do ano de 2024 no valor de R$ 329.074, revertendo o
cenário negativo do ano de 2023, o qual havia
apresentado prejuízo de R$ 433.732.

Ressalta-se, ainda, a forte geração de caixa do mesmo
ano no valor de R$ 921.641, demonstrando a capacidade
de geração de caixa da operação, conforme pode ser
observado no EBITDA (Lucro antes dos juros, impostos,
depreciação e amortização), deixando claro que a
Requerente possui boa eficiência operacional, desde
que confirmada as receitas previstas e o controle de
inadimplência.
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3.1 INCONSISTÊNCIAS DO BALANÇO / DRE

Conforme mencionado anteriormente, algumas
inconsistências foram identificadas nos documentos
contábeis da empresa, conforme poderá ser observado
a seguir. Diante disso, foram realizados alguns
questionamentos à Recuperanda, a qual envio notas
explicativas à Administração Judicial, na tentativa de
esclarecer as dúvidas apresentadas. Contundo, mesmo
com as notas explicativas enviadas, as dúvidas e
inconsistências permanecem, senão vejamos:

1. Em que pese passivo bancário declarado pela
Recuperanda no valor de R$ 10.825.242, este número
não está devidamente refletido no Balanço
Patrimonial, já que as subcontas de “Empréstimos e
Financiamentos” apresentam valores de R$ 387.840
(passivo circulante) e R$ 2.003.520 (passivo não
circulante), perfazendo um total de R$ 2.391.360,
gerando uma diferença de R$ 8.433.882 em relação ao
passivo declarado na Recuperação Judicial. (infográfico
01)

2. De acordo com as notas explicativas, o total final do
lucro de 2024 é de R$ 2.033.277,89, resultado do
somatório dos trimestres que apresentaram lucro (R$
1.561.005,26 + R$ 472.272,63). Contudo, o valor do
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lucro do exercício que se encontra no balanço de
12/2024 é de R$ 1.933.277,89, gerando uma diferença
de R$ 100.000,00. (infográfico 02).

3. Ainda de acordo com as notas explicativas, o total
final do prejuízo 2024 é de R$ 1.704.203,91, resultado
do somatório dos trimestres que apresentaram prejuízo
(R$ 1.117.462,95 + R$ 586.740,96). Contudo, o valor do
prejuízo do exercício que se encontra no balanço de
12/2024 é de R$ 2.138.368,38, gerando uma diferença
de R$ 434.164,47, número equivalente ao prejuízo do
exercício do ano anterior (2023), portanto, devendo ser
contabilizado em 2024 na linha de “Prejuízo Acumulado.
Exerc. Anteriores". (infográfico 03).

Desta forma, nos parece que a nota explicativa ainda
apresenta divergência em relação ao balanço
apresentado. Assim, pedimos apoio com relação a
necessidade de novos esclarecimentos, ou a retificação
do Balanço Patrimonial / DRE.
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Infográfico 02: Recorte das Notas Explicativas

Infográfico 03: Recorte do Balanço Patrimonial Enviado

-

-

Infográfico 01: Recorte do Balanço Patrimonial Planilhado
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Levando-se em conta que a Recuperanda tem como um
dos objetos do seu contrato social a realização do
transportes de cargas, apresenta-se um infográfico
demonstrando os fretes realizados no mês de 11/2024,
cujos dados foram extraídos dos CT-es (Conhecimento de
Transporte Eletrônico) emitidos pela Recuperanda, e,
também, dos relatórios de Contratos de Transporte
Rodoviário de Carga. Nesse sentido, nota-se que em
11/2024 Cleovan da Silva realizou um total de 36 fretes,
perfazendo um faturamento de R$ 541.532,04 e
resultando em uma média de R$ 15.042,56 por cada frete
realizado.

Com relação a concentração de clientes (número de
contratantes), constata-se que dos 36 fretes realizados
houve 05 contratantes, sendo que 21 deles (56%) fora
realizado pela Sartco Ltda, demonstrando uma elevada
dependência da Recuperanda em relação a esta
empresa.

Por fim, é válido ressaltar que de acordo com as receitas
equivalentes ao relatório de fretes de 11/2024, o
faturamento da Recuperanda deveria ser de R$ 541.532,
número que diverge da receita apresentada no
Demonstrativo do Resultado do Exercício de 11/2024,
cujo valor foi de R$ 388.039.
Obs.: Não recepcionamos o relatório de 12/2024.
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Contudo, é válido ressaltar que essa divergência se dá
em função do fluxo de recebimento da Recuperanda
em relação aos serviços prestados, onde,
normalmente, 70% é recebido como adiantamento de
frete, restando os 30% a ser pago em momento
posterior.

Data do Contrato N° Doc. Valor do Frete (Ton) Contratante Contratado Produto Peso (Ton) Valor do Contrato Trecho Realizado
01/11/2024 1595 - Bunge Alimentos S/A Cleovan da Silva Farelo de Soja 50.820,00 R$ 10.164,00 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Salvador (BA)
01/11/2025 1596 - Bunge Alimentos S/A Cleovan da Silva Farelo de Soja 49.120,00 R$ 9.824,00 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Salvador (BA)
05/11/2024 202405850769 R$ 200,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,86 R$ 10.172,00 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Salvador (BA)
05/11/2024 202405851453 R$ 200,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,04 R$ 10.008,00 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Salvador (BA)
06/11/2024 202405855197 R$ 200,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,42 R$ 10.084,00 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Salvador (BA)
07/11/2024 202405860103 R$ 195,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,38 R$ 9.824,10 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Salvador (BA)
07/11/2024 202405859201 R$ 0,00 Cargil Cleovan da Silva Soja 49,00 R$ 0,00 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Salvador (BA)
09/11/2024 202405868615 R$ 0,00 Cargil Cleovan da Silva Soja 49,38 R$ 0,00 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Porto Nacional (To)
09/11/2024 202405868196 R$ 0,00 Cargil Cleovan da Silva Soja 50,44 R$ 0,00 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Porto Nacional (To)
09/11/2024 202405868907 R$ 0,00 CARGILL TRANSPORTES LTDA Cleovan da Silva Soja 50,04 R$ 0,00 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Porto Nacional (To)
11/11/2024 202405874095 R$ 115,00 Amaggi Cleovan da Silva Soja 50,42 R$ 5.798,30 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Porto Nacional (To)
11/11/2024 202405873130 R$ 195,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,64 R$ 9.874,80 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Salvador (BA)
12/11/2024 202405876588 R$ 120,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 49,76 R$ 5.971,20 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Porto Nacional (TO)
12/11/2024 202405876173 R$ 120,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,24 R$ 6.028,80 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Porto Nacional (TO)
13/11/2024 1597 - Bunge Alimentos S/A Cleovan da Silva Soja 302,96 R$ 68.166,00 Formosa do Rio Preto (BA) x Salvador (BA)
13/11/2024 1598 - Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 101.060,00 R$ 21.727,90 São Desidério (BA) x Salvador (BA)
13/11/2024 1599 - Sartco Ltda Cleovan da Silva Farelo de Soja 302.400,00 R$ 61.742,00 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Salvador (BA)
14/11/2024 202405884816 R$ 120,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,78 R$ 6.093,60 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Porto Nacional Tocantins
14/11/2024 202405887057 R$ 150,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,46 R$ 7.569,00 São Desidério (BA) x Porto Nacional (TO)
14/11/2024 202405887424 R$ 150,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,42 R$ 7.563,00 São Desidério (BA) x Porto Nacional (TO)
15/11/2024 202405888387 R$ 150,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,54 R$ 7.581,00 São Desidério (BA) x Porto Nacional (TO)
18/11/2024 202405894166 R$ 117,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 51,02 R$ 5.969,34 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Porto Nacional Tocantins
18/11/2024 202405894740 R$ 117,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,70 R$ 5.931,90 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Porto Nacional Tocantins
19/11/2024 202405898493 R$ 117,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,56 R$ 5.915,52 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Porto Nacional Tocantins
19/11/2024 202405900570 R$ 117,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,56 R$ 5.915,52 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Porto Nacional Tocantins
19/11/2024 202405897257 R$ 117,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,56 R$ 5.915,52 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Porto Nacional Tocantins
21/11/2024 202405906295 R$ 117,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,44 R$ 5.901,48 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Porto Nacional Tocantins
21/11/2024 202405905687 R$ 117,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,68 R$ 5.929,56 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Porto Nacional Tocantins
23/11/2024 202405914001 R$ 160,00 Carvalho Transportes Cleovan da Silva Soja 50,70 R$ 8.112,00 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Porto Franco (MA)
27/11/2024 202405927123 R$ 145,00 Sartco Ltda Cleovan da Silva Soja 50,58 R$ 7.334,10 São Desidério (BA) x Porto Nacional (TO)
29/11/2024 1603 - Bunge Alimentos S/A Cleovan da Silva Soja 49.280,00 R$ 10.841,60 Formosa do Rio Preto (BA) x Salvador (BA)
29/11/2024 1604 - Bunge Alimentos S/A Cleovan da Silva Soja 50.340,00 R$ 6.795,90 São Desidério (BA) x Porto Nacional (TO)
29/11/2024 1600 - Bunge Alimentos S/A Cleovan da Silva Farelo de Soja 744.280,00 R$ 146.265,40 Luis Eduardo Magalhães (BA) x Salvador (BA)
29/11/2024 1602 - Bunge Alimentos S/A Cleovan da Silva Soja 252.000,00 R$ 31.500,00 Riachão das Neves (BA) x Porto Nacional (TO)
29/11/2024 1601 - Bunge Alimentos S/A Cleovan da Silva Soja 50.700,00 R$ 10.900,50 Riachão das Neves (BA) x Salvador (BA)
30/11/2024 1605 - Bunge Alimentos S/A Cleovan da Silva Soja 50.560,00 R$ 10.112,00 Barreiras (BA) x Salvador (BA)

Total - - - - - - R$ 541.532,04-
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5.0 NÍVEIS DE EMPREGO / TRIBUTOS

Considerando-se que o principal motivo da
Recuperação Judicial é a superação da crise e, por
consequência, a preservação da atividade econômica,
mantendo os postos de trabalho e pagamento aos
credores, promovendo a função social da empresa e o
estímulo da sua atividade, apresentamos abaixo um
quadro resumo das movimentações da Recuperanda
nos meses de novembro e dezembro de 2024.

Salientamos que os números apresentados têm como
base as Guias de Recolhimento de FGTS e INSS (DCTF)
do período, documentos oficiais de declarações de
movimentações de funcionários nas empresas, além de
relatórios da Recuperanda.

Assim, analisando os meses supracitados, nota-se que a
Recuperanda manteve o mesmo número de
colaboradores.

Da mesma forma, observa-se que o valor da sua Folha
de Pagamento se manteve, assim como o valor a
recolher do FGTS.

Entretanto, é válido observar que os encargos socias
estão zerados, motivo causado pelo não recebido dos

comprovantes de pagamento dos meses.

Acerca dos tributos incidentes sobre a operação de
Cleovan da Silva, apresenta-se abaixo o valor do passivo
nas esferas municipal, estadual e federal, situação que
deve ser analisada cuidadosamente pela Recuperanda,
principalmente na esfera federal, a qual concentra
grande parte dos débitos fiscais.
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Movimentações 11.2024 12.2024
Admitidos 0 0
Desligados 0 0
Total de Funcionários 3 3
Folha de Pagamento R$ 9.493,13 R$ 9.280,07
FGTS a Recolher R$ 759,43 R$ 742,39
FGTS Recolhido R$ 0,00 R$ 0,00
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Desde a assinatura dos termos de compromissos pelo
AJ, até a data da elaboração deste relatório, esta
Administração Judicial realizou reuniões presenciais e,
ainda, por ligações, com a administração da
Recuperanda e ou seus advogados, bem como solicitou
dados e informações, principalmente de natureza
financeira e contábil, muitos dos quais estão refletidos
neste relatório.

Ressalta-se que além dos procedimentos executados
temos nos mantidos diligentes ao processo, atendendo
prontamente a Recuperanda e os credores, seja por
telefone, e-mail ou reunião presencial.

Por fim, agradecemos a confiança dedicada, colocando-
nos ao inteiro dispor do Juízo e de todas as partes
envolvidas para suprir eventuais dúvidas do presente
relatório.

6.0 ENCERRAMENTO
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